
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº /2022

Concede Diploma de Mérito Prefeito
Carlos Alberto Parrillo Calixto a Sra.
Ana Clara Paiva Gabrich.

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
Atribuições Legais aprova:

Art. 1º - Fica instituído Diploma de Mérito Prefeito Carlos Alberto Parrillo Calixto a
Sra. Ana Clara Paiva Gabrich pelos excelentes serviços prestados ao Município,
contribuído de forma significativa com excelência no município e se destaca, ao
trabalho dedicado á área social.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Santa Luzia, 13 de Junho de 2022.

_______________________________
Henry Santos

Vereador
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Biografia

Ana Clara Paiva Gabrich, mãe do Francisco, esposa do Antônio, Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania do Município de Santa Luzia/MG,
servidora efetiva no cargo de Oficial Fazendária, Advogada graduada pela Faculdade
PUC MINAS em dezembro de 2011, com pós-graduação em Advocacia Pública pela
Faculdade de Coimbra em Portugal.
Possui mais de 10 anos de atuação na Política de Assistência Social, como técnica

social, assessora jurídica, coordenadora da Proteção Especial e há mais de 02 anos
como agente político.
Iniciou sua jornada no Executivo Municipal no CAIC Baronesa, atual espaço

onde está localizado o IFMG, em 2012, poucos meses após concluir o curso de
graduação em Direito.
Ao longo dos últimos anos, esteve como Presidente e Vice de diversos Conselhos

de Direitos Municipais na área da assistência social. Foi membro da Comissão de
Enfrentamento à Violência Doméstica, da Comissão da Mulher Advogada e da
Comissão de Assistência a Família da OAB/MG - 100ª Subseção - Santa Luzia.
Ainda na administração pública, esteve como Superintendente e Assessora Jurídica

da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação da Prefeitura de Santa
Luzia/MG e, também teve a oportunidade de compor a Procuradoria Municipal.
Atuar na Política de Assistência Social é uma jornada árdua e desafiadora contudo,

o sentimento de contribuir positivamente na vida de famílias em situação de extrema
vulnerabilidade, principalmente em sua cidade natal, nos faz persistir e seguir em
frente.

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmsantaluzia/autenticidade 
com o identificador 320031003200390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


